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Considerando que nos termos de direiLo, 11 ínobsen'fH1Ci a das fo rma lidades essen

ciaes pura a existenci a c exel'cieio d(~ um jurv, e em gera i para quaesquer netos or
denados por Lei ou por dispnsi(:ües r(' gu LlInc l lt ar(; ~; 1 dú fu mla rm-uto pi:lra a co mrnina
ção de nullidade em que ~odo s eJIeR ficam lahorando ;

Por tod as estas rasõcs , e -con Jl)rrnan do-se com o parecer (lo Conselho d'Estado,
interposto em dua s Consultas d;] §c{'ção Adm in i~tratil,' [l ;;obre Lodo o processo , in
struido com a resposta fi scal do Co'nsd hei ro Procurador Geral da Cor ôa : Ha por bem
declarar e ordenar o segui nte:

, c

1. Q E procedente a invalidade d t~ todos os actos do concurso, relativo ao provi
mento dos lagares de substitu to e demoustrudo: -, vagos uo Secçiio ciru raica da Escola
Medica-Cirurgica de Lisboa, devendo pl'o~eg ll ir-sc:~ na co ncl usà o du outro co ncurso,
que; por eiTeito da ,já cilada Portar ia oe B 'de Dezembro ~le '~t) n G , se mand ára re
nevar.

2.° E parn que todos os interessados po~" ,nn ('.() n\i\ lJ:~!llt em(~nte habilitar-se para
entrarem n'esse concurso, e ai nda naqucl le que Il il rneSI1W Sec;ç-ão e Escola se acha
aberto para o prov iment o de um ouu-o jogar de suhst ituto, ::, ;}o prorogados ambos
esses con cursos por mai s vinte dias! fin dos os quites se prucederá, sem demora, aos
actos, exa mes e provas pu bli cns de todos e ca da EI !l dos cai tdidatos, a fim de que os
lagares acima mencio nados se,jam leg'a lmci lte provi.los.

O que assim se part icipa pela Secretari a d'EsLndo dos Negoc ias do Ueino ao Con
selho Superior de Ins trucção Publicn, para sua intei ligenei a e execução. Paço das
Necessidades, em " de J aneiro de !8"9 .=1I1'1/'()""0 d" Loulé (i),

1"1' 1) fli al' . do G-I)Y. do Ui Jatl., n.« '13.

rfornando em consideraçüo o que me foi representado pela Camara Municipal do
concelho de Aldeia Ga llega do Hi!latejo, c pele1 reg\~ nLc e ma is recolh idas Capuchinhas
do recolhimento erecto u'aquella vil la, pedi ndo que 50 provej n ii crcação de uma ca
deira de ensi no primario para o sexo fem in ino no 11l 8 S111 0 recol himento;

Attcndcudo a qUI; jil com grande prove ito ptl bhco l'or'am u'c lle educadas em ou
tro tempo, e gratuitamente, muit». me ninas pob res; beneficio este que deixou de exis
tir por cireumstancia s sobreve nicntes ;

Prestando-se aCamara 3iunicipal sup plicaute a fornecer du neccssarin mobilia a
pretendida escola:

Vistas as info rmaç ões das A.. uctoridcdes C0 ll1p 8t.(~ntc ~:,; e
Conforman do-mo com o pnrece l' do Cn lJse!llo Superio r de l!l ~ t r ll c ção Publica, in

terposto nas suas Consultas de '2 de Julho de t 8 i) G e 1 ~~ di) ~_"' c· ,'ere it'o de 1858;
,Usando das fn culdil dc,.: confcr-irln s ao (luvcrno Jl ~ : l o ilrtiiY> 19.O.o do Decreto, com

sanc çào legislativa de ' 20 de Setembro de i 84..1'1 e pela t ei do Orç:lmcnto Geral do
Estado:

Hei por bem crcar uma cadeira de cll ,;jno prirnnrio pur a alunu. os do sexo femi
nino , na villu de Aldei a Gallega do HibElte.io, co ncel ho da mesma deno minação, no
dist ric to de Lisbon; cadeira que ~·;erj co llocada no rucclhimauto das Ca puchinhas ali
existente, devendo tornar-se cífectivo o ofí(; reeimerILo feito cm favo r d'clla , c proce
der-se desde logo a con curso para o seu provimento regular nos termos da Lei.

O Mini st.ro c Secrdar io cl'Estado dos rú\goc io::.; (lo Heino assim o tenha entendido
c

e fa ça executar. Paço das Necessidades, cm 5 de Ja nei ro de 18nf),=HEI ,= _Jl arquez
de Loulé. No Dia!'. do Gov. de 2 ~ Jan., II. Q '20.

Attendcndo' aos ·votO.'1 uxpl'cssados pela ,1 unla d (~ Parochia da Lousa, districto de
Cnstello Branco, com o intui to de se prO\'l:r Ó C'l'ea(;iO de uma cadeira de ensino pri
maria, de que a mocidade daquelles ~;i t i o ~', muito CiH'8ce pin a sua instrucção e edu
caçãc ;
-----------_.~-

(1 ) I dentica se expediu ao Conselho da Escola Mcdico-Clru rgi ca de Lisboa .
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